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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3184/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 5886/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO

 

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa para que o funcionamento do
CEI - Centro de Educação Infantil, passe
a integrar o período noturno.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de INDICAÇÃO LEGISLATIVA do Ilmo. Vereador Dudu, o qual indica ao Executivo Municipal a necessidade de

envio de projeto de lei a esta casa legislativa para que o funcionamento do CEI - Centro de Educação Infantil, passe a

integrar o período noturno.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta. Página: 1
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Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça, Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar da Indicação Legislativa de autoria  do  nobre Vereador  Sr.  Dudu,  que aponta  a necessidade de envio de

projeto de lei a esta casa legislativa para que o funcionamento do CEI - Centro de Educação Infantil, passe a integrar o

período noturno.

Justifica o autor que “tal medida se faz necessária, pois na sociedade atual, em que os pais trabalham e o tempo se torna

cada vez mais escasso, a educação infantil cumpre um papel importante, que inclui colocar a criança em um ambiente

seguro e de aprendizado. O Centro de Educação Infantil tem como objetivo oferecer educação e a promoção do

desenvolvimento integral da criança nos aspectos físico, motor, intelectual, afetivo e social.”

Por oferecer uma carga horária mais extensa,  esta proposta na  educação infantil poderá ter  uma série de atividades

pedagógicas que serão praticadas ao longo do dia e que podem variar no decorrer da semana. Com essa diversidade de

atividades, os alunos têm a oportunidade de desenvolver uma série de habilidades.

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição os entes

federativos possuem uma responsabilidade comum, que é reforçada em seu Artigo 208, estendendo-se a todas as pessoas

de direito público os princípios a seguir elencados:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade,
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na
idade própria;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)         (Vide
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;         (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a
capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência
à saúde.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

Ainda se tratando da nossa Carta Maior, seu Artigo 211 traz a discriminação das competências materiais, por esfera de

governo, enfatizando-se no § 2º a atuação prioritária dos Municípios na educação infantil. Senão vejamos:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de
colaboração seus sistemas de ensino. [...]
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e
médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do
ensino obrigatório.

Por fim, fica evidente no Art. 60 da Lei Orgânica Municipal de Petrópolis a prerrogativa exclusiva do prefeito para a

criação do referido Projeto de Lei, para que seja enviado a esta casa. Vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I -  criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

II -  servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime

jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

III -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou

órgãos equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda

auxílios e subvenções.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que a Indicação Legislativa  está dentro do âmbito da autonomia municipal,  na

esfera de seu interesse local, em favor do bem-estar de sua população.

Por todo o exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as normas legais, e

inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão, não vislumbro qualquer impedimento para a

tramitação em Plenário desta casa.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação da

presente proposição.

 

 Sala das Comissões em  13 de Dezembro de 2022
   

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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